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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 35/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme
inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.005.15.451.0023.4013.4.4.90.2.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

100.000,00Cód. red.: 20

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Suplementado: 100.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 19 de março de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
             EXCLUISIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESA LOCAL NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI Nº 147/2014 
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
F47C0D2B902B33E79FAE835DED397F6E134885E2 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos não 
pactuados conforme demanda da Farmácia Básica Municipal, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anaurilândia/MS, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.   
DATA E HORÁRIO D O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 0 8:00 horas do dia 
19/03/2026 às 23:59 do dia 31/03/2026. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 0 8:00 horas do 
dia 01/04/2026. 
DATA E HORÁRIO DO INICÍO DAS DISPUTAS: 09:00 horas do dia 01/04/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO BRASÍLIA 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de 
Licitações, na Rua Anaurelissia nº 1248, Centro, Anaurilândia/MS, CEP: 79770-000, pelo 
telefone (67) 935056294, e pelo e-mail: licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 
8:00h às 12:00 e das 14:00 à 17:00 (horário Brasília), e pelo endereço eletrônico: 
www.anaurilandia.ms.gov.br. 
Anaurilândia – MS, 18 de Março de 2026. 
Tânia Fernandes Vera 
PREGOEIRA OFICIAL 
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 087/2026.

 

 "Altera a tabela de vencimento base dos 

cargos de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Controle de Endemias e dá outras 

providências."
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso 

do Sul, aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei
 

complementar: 

Art. 1º O vencimento base dos cargos de Agente Comunitário de Saúde 

e Agente de Controle de Endemias fica alterado para R$ 3.242,00 (três mil, duzentos e 

quarenta e dois reais).  

Parágrafo Único. O pagamento do vencimento base descrito no caput é 

condicionado a repasse dos valores pela União Federal ao Município. 

Art. 2º  O Nível IV-A da Tabela I do Anexo II da Lei Complementar 

Municipal n.º 040/2017 passa a vigorar conforme anexo único desta Lei. 

Art. 3º  A contar da publicação desta Lei, não se aplica aos cargos de 

Agente Comunitário de Saúde e Agente de Controle de Endemias os artigos 12, 13 e 14 

da Lei Complementar Municipal n.º 014/2010.  

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente e suplementadas, se 

necessário, observado o disposto nos §8º e 11 do art. 198 da Constituição Federal.
 

Art. 5º
 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos à data de 01 de Janeiro de 2026.
 

Art. 6º
 
Revoga-se a Lei Complementar n.º 75/2025 e eventuais 

disposições em sentido contrário.
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS, 19

 

DE MARÇO

 

DE 2026.

 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Assinatura Digital
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

 ANEXO ÚNICO

 Tabela i - Remuneração de Cargos em Provimento Efetivo

 

 Nível
 

A
 

B
 

C
 

D
 

E
 

F
 

G
 

H
 

Padrão
         

IV-A
 
3.242,00

 
3.242,00

 
3.242,00

 
3.242,00

 
3.242,00

 
3.242,00

 
3.242,00

 
3.242,00
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

LEI N.º 920/2026

 

 
Autoriza o Poder Executivo a realizar a 

alienação de área
 

de titularidade do 

Município de Anaurilândia/MS e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso 

do Sul, aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei:
 

 

Art. 1º - Fica afetado à categoria de bem público dominical o imóvel 

denominado Fazenda Santa Clara, com área de 243,0930 hectares, registrada sob a 

matrícula imobiliária n.º 2.008 do Cartório de Registro de Imóveis de Anaurilândia/MS, 

de propriedade do MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante venda ad 

corpus, por meio do competente procedimento licitatório previsto na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e observadas as disposições da Lei Orgânica do Município de 

Anaurilândia/MS,
 

a área registrada sob a matrícula imobiliária n.º 2.008 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Anaurilândia/MS
 
e descrita no artigo anterior.

 

 

Art. 3º - A alienação da área descrita no artigo segundo
 

desta lei 

dependerá de prévia avaliação pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município de Anaurilândia/MS, que deverá emitir laudo específico, cujo montante nele 

indicado deverá ser o valor mínimo inicial e compor o respectivo edital de licitação.

 

 

Art. 4º - O Poder Executivo deverá criar conta bancária específica para 

destinação da receita fruto da venda do imóvel descrito no artigo primeiro.
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

Art. 5º - As despesas vinculadas à lavratura de escritura pública e seu 

competente registro na matrícula imobiliária respectiva deverão ser suportadas pelo 

comprador.

 

 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS, 19
 

DE MARÇO
 

DE 2025.
 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

LEI N.º 922/2026.

 

 
Autoriza o Poder Executivo a realizar a 

doação de
 

área
 

de titularidade do Município 

de Anaurilândia/MS e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso 

do Sul, aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei:
 

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à IGREJA 

MISSIONARIA DE BATAGUASSU,  inscrita no CNPJ n.º 47.726.060/0002-30, o lote de 

terreno denominado como Lote 15 F3J, registrado sobre a matrícula imobiliária n.º 

5.897, do Cartório de Registro de Imóveis  desta cidade. 

 

Art. 2º - A doação deverá ser efetivada com cláusulas de inalienabilidade 

e impenhorabilidade do imóvel.  

Parágrafo Único. Excetuam-se das cláusulas descritas no caput, as 

hipóteses em que o imóvel seja utilizado como garantia de financiamento imobiliário das 

obras de construção.
 

 

Art. 3º - A donatária deverá utilizar o imóvel descrito no artigo primeiro 

para exclusivas atividades eclesiásticas e, caso constatada a realização de atividades 

diferidas, o bem será revertido ao patrimônio do Município, juntamente com suas 

benfeitorias eventualmente existentes, sem qualquer indenização à donatária.
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes da lavratura e registro de escritura 

pública, além dos demais encargos, como recolhimento do Imposto de Transmissão de 

Bens Imóveis - ITBI, correrão à conta integral e exclusiva da donatária.

 

 
Art. 5º - Após a publicação desta lei, a donatária terá o prazo de até 60 

(sessenta) dias corridos para lavratura da escritura pública de doação e para requerer 

o registro na matrícula imobiliária respectiva.
 

Parágrafo Único. Eventual descumprimento das disposições do caput 

deste artigo poderá culminar na revogação da doação.
 

 

Art. 6º - Realizada a doação, fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

os registros contábeis e patrimoniais pertinentes. 

 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS,
 

19 

MARÇO DE 2026
 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO
 

PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI N.º 921/2026

 

 

 
Regulamenta o repasse aos Agentes 

Comunitários de Saúde - ACS's e aos Agentes 

de Combate às Endemias - ACE's, do incentivo 

adicional anual e dá outras providências.

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso 

do Sul aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei:
 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse 

dos valores eventualmente recebidos do Ministério da Saúde e previstos no art. 9º-D, 

da  Lei Federal n.º 11.350/2006 e  no Decreto Federal n.º 8.474/2015, aos Agentes 

Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE. 

Parágrafo Único  - O repasse dos recursos descritos no caput estará 

estritamente vinculado e ocorrerá somente quando houver o recebimento pelo Município 

de valores do Governo Federal para a finalidade específica de incentivo financeiro para 

fortalecimento de políticas afetas à atuação dos agentes citados no caput.
 

 

Art. 2º - O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado até o 

15º (décimo

 

quinto) dia útil do mês de Março do ano subsequente ao recebimento dos 

recursos pelos cofres públicos, e será pago em parcela única, individualizada e de forma 

proporcional, relativo aos meses efetivamente trabalhados

 

no ano de referência, para 

os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às

 

Endemias - 

ACE. 

§1º - O valor de repasse do recurso de que trata esta Lei será dividido em 

partes iguais pelo número de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 

às Endemias em efetivo exercício de suas atividades e funções. 

§2º - Os valores repassados não sofrerão

 

incidência de encargos sociais, 

não incorporarão

 

aos vencimentos dos

 

ocupantes dos cargos de Agente Comunitário 

de Saúde - ACS e Agente de Combate à Endemias – ACE e não servirão de base de 

cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.
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Art. 3º - Não farão

 

jus à percepção do incentivo financeiro de que trata 

esta Lei, os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e os Agentes de Combate à Endemia 

- ACE que permanecer afastados e/ou licenciados de suas funções por período superior 

a 180 (cento e oitenta) dias, ao longo do ano de referência, exceto nos casos de licença 

maternidade ou licença para tratamento de saúde.

 

 Art. 4º - O valor do incentivo financeiro será atualizado conforme 

instrumentos normativos subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde, referentes 

ao incentivo adicional nos Agentes Comunitários de Saúde - ACS's e dos

 

Agentes de 

Combate às Endemias - ACS, efetivamente repassados ao Município de 

Anaurilândia/MS.
 

 
Art. 5º -

 
As despesas decorrentes da execução desta Lei correção à 

conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, ficando este 

autorizado a promover as alterações orçamentárias necessárias para tanto. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 19 DE 

MARÇO DE 2026

 

 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 15/2026 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA – MS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para aquisição de ovos de 
chocolate para o SCFV - Projeto Conviver e Projeto Eterno Aprendiz, destinado aos 
idosos/crianças/adolescentes dos Projetos, ação socioassistencial realizada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social no Município de Anaurilândia/MS, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, conforme autorizado no Processo Administrativo n.° 15/2026. 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 2.090/2026. 
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto 
Municipal n.° 1.999/2025. 
1.3 Data, horário e local da realização: 
1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 20 de março de 2026 a 25 de março de 2026, 
através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 
1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia 26 de março 2026, das 08:30 às 10:30 horas (horário de 
Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 
1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia - MS, no 
endereço: http://www.anaurilandia.ms.gov.br ou no Sistema BLL COMPRAS, no endereço: 
https://bllcompras.com/. 
 

Anaurilândia - MS, 18 de março de 2026. 
 

JOSÉ FONSECA NETO 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA-MS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 002/2026 
Código de Registro TCE/MS Sfinge): 9A4DF0AC64339098331B26A8E347E5DFBE05E599 
O Prefeito Municipal de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação, nos 
termos do inciso IV , do artigo 71, da Lei 14.133/2021e suas alterações posteriores , resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação ao licitante abaixo: 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do muro da APAE (Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais) de Anaurilândia- MS, compreendendo a construção conforme projeto previamente aprovado, 
observadas as especificações técnicas constantes deste termo de referência e dos demais documentos 
complementares. Vencedor: DUARTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ nº. 13.582.322/0001-38. 
Valor: R$ 225.400,00 (Duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais) , conforme proposta de preços da 
vencedora. 
Anaurilândia/MS, 18 de março de 2026. 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO – Prefeito Municipal 
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Data da emissão: 18/03/2026 13:33:03 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: LUIZ RAFAEL REDIVO

Data: 18/03/2026 13:33:03 Página: 1 de 1ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil

Incluído por: LUIZ RAFAEL REDIVO

NOTA DE EMPENHO Nº: 310/2026
Tipo do empenho:

Data de contabilização:

Competência:

Global

18/03/2026

/

GUILHERME GOMES ZANDONADI
Secretário Municipal de Saúde

KLEBER GONÇALVES DESTRO
Contador

DESTINO DOS RECURSOS

Complemento ao empenho: - Processo de compra: Pregão Eletrônico - 16/2025

Pré-empenho: 388/2026 ARP: 7/2025

Processo/protocolo: - Contrato: -

Convênio: - Programa: - Repasse: -

Apenso: - Dívida fundada: - Adiantamento: Não

Obra: -

FAVORECIDO

Credor: 5630 - POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

Rio Brilhante - Nº.: 3344Endereço:

Cidade:

Banco:

DOURADOS-MS

CNPJ:

Insc. Estadual:

Insc. Municipal:

18.729.614/0001-74

748 Agência: 0903 Conta: 32986-8

Email: ADMIN@CONTASUL.COM.BR Telefone: (67) 3416-7200

ANAURILÂNDIA - MS, 18 de Março de 2026

A despesa foi empenhada na importância de R$ 875,28 conforme comprovantes.

CONTABILIZAÇÃO DA DESPESA

Especificação da despesa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL,  PREGÃO ELETRÔNICO 16/2025,
ARP 7/2025.

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO

Saldo anterior: R$ 377.278,91 Valor empenhado: R$ 875,28 Saldo atual: R$ 376.403,63

Valor por extenso: OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS

Órgão:

Unidade orçamentária:

Função de governo:

Subfunção de governo:

Programa:

Projeto/Atividade (Ação):

Elemento de despesa:

Subelemento:

Fonte de recursos:

Classificação da despesa: Fornecedores

2.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUCAO DE HIGIENIZACAO

3.3.90.30 - Material de Consumo

4027 - Executar ações de atenção primária em saúde

0024 - Saúde Humanizada, com Qualidade e Equidade

301 - Atenção básica

10 - Saúde

02.013 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

ORIGEM DOS RECURSOS

Recursos orçamentários:

Dotação: 54 - 02.013.10.301.0024.4027.3.3.90.2.600

Crédito orçamentário ou Suplementar
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